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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 275, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Prof. Dr. Simão Arão 
Pecher. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

Prof. Dr. Simão Arão Pecher, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade manauense. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
cabíveis para efetivar a concessão de que trata o art. 1º, em 
conformidade com o previsto no art. 162, inciso II, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus. 
 

Parágrafo único. Caberá também à Câmara Municipal de 
Manaus fazer cumprir o disposto no § 5º do art. 162 do mesmo 
Regimento Interno. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo de concessão de honraria entra 
em vigor na data de sua promulgação. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2013. 
 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso I; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 276, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE o Diploma Cidadão de 
Manaus ao cantor e compositor Jorge 
Aragão. 

 
Art. 1° Fica concedido o Diploma Cidadão de Manaus ao Senhor 

Jorge Aragão da Cruz, com base no artigo 162, inciso l, do Regimento 
Interno, como reconhecimento ao grande artista da música brasileira, 
incentivador e divulgador da cidade de Manaus. 
 

Art. 2° A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Manaus, 12 de novembro de 2013. 

 

 



 

 

 
 


